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PARECER CEE/CEP N. 134/2018 

I - HISTÓRICO 

A SEDUCE, mantida pelo Poder Público Estadual, inscrita no CNPJ sob o N. 

01.409.705/0001-20, por meio da Superintendência de Ensino Médio, solicita deste 

Conselho a autorização do Curso Técnico de Infraestrutura Escolar/EaD, pertencente 

ao Eixo Tecnológico apoio Educacional, ofertado no Colégio Estadual Polivalente Dr. 
Sebastião Gonçalves de Almeida, localizado na Rua Professor Domingos Vicente, s/n, 
Quadra 4, Lote 1, Uruaçu/GO, por meio do Programa PROFUNCIONÁRIO. 

Constam dos autos os seguintes documentos: 

• Ofício N. 1.688/2018 SEI — SEDUCE, fls. 2/3; 

• Relação das Unidades de Ensino da rede que oferecem educação profissional 

por meio do Programa Pronatec/Médio Tec., fl. 4; 

• Plano de Curso, fls. 5/30; 

• Nominata de Professores, fl. 31; 

• Regimento Escolar, fls. 37/56; 

• Projeto Político Pedagógico, fls. 57/90 

• Resolução CEE/CP N. 5/2015, fl. 91; 

• Relação dos alunos matriculados no curso, fls. 92. 

II - ANÁLISE 

O Projeto do Curso Técnico em Infraestrutura Escolar foi elabora seguindo as 

orientações da legislação que trata da Educação Profissional, Resolução CEE/CP N. 4/2015 
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O curso será oferecido por meio do Programa PROFUNCIONÁRIO, de forma 

Subsequente ao ensino médio e na modalidade a distância. 

O curso visa contribuir para a formação técnica e pedagógica do funcionário de 

escolas colaborando para a construção da identidade profissional deste seguimento, para 

a elevação do padrão de qualidade dos serviços prestados pela escola e para a 

democratização dela como espaço público, (MEC/SEB, 2005 p. 18). Desse modo o curso é 

exclusivamente para trabalhadores que exerce funções administrativas nas escolas da 

rede. 

O perfil profissional de conclusão está de acordo com as competências gerais dos 

profissionais da área e com as competências específicas do Técnico em Infraestrutura 

Escolar. Há uma equivalência entre o perfil profissional de conclusão e a justificativa do 

curso proposto. 

O Curso Técnico em Infraestrutura Escolar, oferecido Colégio Estadual Polivalente 

Dr. Sebastião Gonçalves de Almeida de Uruaçu/GO atende a carga horária mínima 

estabelecida no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos e está estruturado em três 

módulos articulados entre si. Esclarece que 20% da carga horária será na presencial. 

A carga horária teórico-prática para formação de Infraestrutura Escolar é de 1.500 

horas, distribuídas da seguinte forma: 

C/H Núcleo de Formação 

120h Disciplinas Introdutórias 

360h Formação Pedagógica 
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180h Formação Técnica Geral 

420h Formação Técnica Específica 

120h Parte Diversificada 

300h Prática Profissional — Estágio Supervisionado 

• Módulo I — com carga horária de 390 horas teórico-práticas, sem 

terminalidade ocupacional sendo pré-requisito para os Módulos II e III. 

• Módulo II — com carga horária de 120 horas teórico-práticas, sendo pré-

requisito para o módulo III. 

• Módulo IV — com carga horária de 480 horas teórico-práticas e 300 horas de 

estágio supervisionado, com terminalidade ocupacional para a Habilitação 

Técnica de Nível Médio em Infraestrutura Escolar. 

O curso será organizado de forma semestral, na modalidade a distância com 

encontros presenciais, utilizando-se do Ambiente Virtual de Aprendizagem/AVA Moodle, 

sendo que as ações educativas e a metodologia utilizada estão direcionadas para a 

construção do conhecimento específico de cada etapa do curso. 

Conforme estabelecido no plano de curso os conteúdos e materiais foram 

elaborados pelos professores formadores com uma série de atividades propostas com 

avaliação presencial, autoavaliação, exercícios, questionários, lista de discussão, trabalho 

em grupos, entre outros. 

Segue a Lista de alunos matriculados no Colégio Estadual Polivalente  Dr Sebastião 

Gonçalves de Almeida — Uruaçu/GO 
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ADI MARCILIO 

ANA MARIA FERNANDES SILVANIO DE AZEVEDO 

ANDREANE LUZIA NUNES TEIXEIRA LEMOS 

ANDREIA MOREIRA SILVA 

ANTONIA ELIETE DA SILVA SOUZA 

BRUNA MARITAN SILVA 

CLEIDES SEBASTIANA DA SILVA MARTINS 

CLEISIMAR MARIA PEREIRA DE SOUZA 

CRISTINA FERREIRA DE ARAUJO 

DENISE COELHO DA COSTA 

DILMA FERREIRA FERNANDES 

DIVINA EVANGELISTA DIAS 

EDILEUSA MEDEIROS DOS SANTOS SOARES 

ELEN JONY PEREIRA SOUSA 

ELIANE FERNANDES DOS SANTOS DE OLIVEIRA 

ELISTELA GONCALVES LEAO 

ELIZANGELA PEREIRA DA SILVA ALMEIDA 

EUZIANE LINHARES DA SILVA 

FERNANDA APARECIDA DA SILVA 

FERNANDA PEREIRA DO NASCIMENTO 

GASPAR BATISTA CABRAL 

IRINELMA PEREIRA DO LAGO 

IVAN! DA COSTA BARBOSA DE BRITO 

JANETE MERCIA DA SILVA 

JENELICE CALAZANS DA SILVA 

JENELICE DA SILVA LEANDRO 

JOANA DARQUE SANTOS SILVA DE OLIVEIRA 

JOZILENE EDITE DA SILVA 

JUCELIA GARCIA DOS REIS 

JULIANA PEREIRA SOUZA 

KACIO RAMOS MENESES SILVA 
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LEILIANE DOS SANTOS PEREIRA 

LIDIA FABRICIO GOULART SANTOS 

LIESLEY FRANCO BARROS 

LIL1A JOSE ALVES 

LUCELIA GERALDA ALVES DO COUTO 

LUCIA MARIA PEREIRA DO NASCIMENTO 

LUCIENE RAMOS DE MENEZES HONORIO 

LUCIMAR ALVES DA SILVA LOPES 

MARIA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS 

MARIA DA GUIA DE OLIVEIRA ARAUJO 

MARIA DE FATIMA GONCALVES ANJO 

' MARIA DO CARMO JOSE DE SOUZA FROIS 

MARIA GRACIANO DE FARIA 

MARIA JOSE SOARES TEIXEIRA 

MARIA LUCIA RODRIGUES 

MARIA MADALENA PEREIRA 

MARIA MAURA DA SILVA FRANÇA 

MARIA SANTINO BARBOSA DA SILVA 

MARIANA FERNANDES DE CARVALHO 

MARINEI DE FARIAS BARBOSA 

MARLENE RODRIGUES DE PAIVA ALVES 

MARLY PEREIRA COSTA 

NEIDE ALVES XAVIER BARONE 

NEILISMAR RAMOS DOS SANTOS 

NEUMA SIMONIA VASCONCELOS 

NEUZA DE FATIMA CAMELO 

NILZA BORGES FERREIRA 

NOEMIA LEITE DO ROSÁRIO 

POLLYANA BATISTA DE OLIVEIRA SANTOS 

RAQUEL ALVES DE ALMEIDA SILVA 

RAQUEL DE SOUZA PEREIRA 

REANY DA SILVA REIS 
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REGINA KARLA BARBOSA GODO! 

REGINA MARIA GONÇALVES BENTO 

KEINALDO CORREA DOS SANTOS 

RENATHA RAYANA BATISTA CARNEIRO 

RICARDO FONSECA GOMIDES 

RITA PEREIRA DOS SANTOS 

RONIVON MARTINS DE JESUS 

KOSILENE MARIA BORGES ROSA MAIA 

ROSIMEIRE BARBOSA FARIAS RODRIGUES 

KOSI I A ALVES DA COSTA ROCHA 

KULIMAR CAITANO DE SOUZA 

SERGIO DE JESUS BARBOSA 

SILVIA APARECIDA CUSTODIO BATISTA DE OLIVEIRA 

SIRLEY LEONARDO MARQUES DOS SANTOS 

SONIA MOREIRA DOS SANTOS 

VALDETE BARBOSA DOS SANTOS SILVA 

VALDIRENE GONÇALVES DA ROCHA 

VALDIRENE JOSE SODRE 

VALERIA PEREIRA DE SOUSA 

VANUSA LOUSA PEREIRA DE MENESES 

WANUSA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA 

WEDJANY SEBASTIANA DE MIRANDA SILVA 

ZEYANNE VELOS° MARTINS DE GODOY FRANCA 

ZILDO PEREIRA FREITAS 

III - VOTO 

Diante do exposto, vota-se por: 

•7  Autorizar o Curso Técnico em Infraestrutura Escolar/EaD do Programa 

PROFUNCIONÁRIO, pertencente ao Eixo Tecnológico Apoio Educacional 
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•( oferecido pela SEDUCE/GO, por meio da Superintendência de Ensino Médio, no 

Colégio Estadual Polivalente Dr. Sebastião Gonçalves de Almeida/GO, até a 

conclusão das turmas em andamento. 

Determinar inserção do Ato Autorizativo do Curso em epígrafe no SISTEC — 

Sistema Nacional de Cursos Técnicos — para efeito de validade nacional dos 

diplomas expedidos. 

•( Determinar que seja feito, no SISTEC/MEC, o registro do Diploma, antes de ser 

ele entregue ao aluno, apondo-lhe, no verso. "Diploma registrado no 

SISTEC/MEC sob n° 	/ano 	, de acordo com o Art.36-D, da Lei N.9394/96 e 

Resolução CNE N.03, de 30/09/2009". 

É o Voto. 

Sala das Sessões do Conselho Estadual de Educação de Goiás, em Goiân:a. aos 

23 dias do mês de novembro de 2018. 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÁS 
CÂMARA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
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Marcos Elís Moreira 
Presidente do Conselho 

Estadual de Educação de Goiás 
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